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DECRETO Nº 0147/2019                 CONDE,  30 DE JANEIRO DE 2019. 
 

Dispõe sobre a abertura de crédito 
adicional para autorização das 
despesa orçamentárias e dá outras 
providências. 
 

A Prefeita Constitucional deste Município
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, demais 
legislações vigentes e conforme a Lei Nº 1009/2019 de 

 
DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar no valor de R$ 
1.200.000,00 (um milhão , duzentos mil reais ). Destinado a suplementar 
as seguintes dotações: 
 
20600     SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
2012       MANUT DAS ATIV DA SEC MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
04.122.0011.2012.3390390000.001 OUTROS SERV.DE TERC.PESSOA JURIDICA
......................................................................................................................

            Valor Total da Ação ( 2012 ) 
         Valor Total do Órgão ( 2
 

21100      SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
2023       MANUT DAS ATIV DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE
18.541.0017.2023.3390390000.001 OUTROS SERV.DE TERC.PESSOA 
......................................................................................................................

    Valor Total da Ação ( 2023 ) R$ 800.000,00
 Valor Total do Órgão ( 21100 ) R$ 800.000,00
                               Valor Total R$ 1.200.000,00
 

Art. 2º - Para cobertura do crédito supracitado fica anulado o 
crédito orçamentário no valor de R$ 1.200.000,00 (um milhão, duzentos 
mil reais). Descriminado nas seguintes dotações: 

 
21400  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2035    DESENVOLVIDAS ATIV DA EDUCAÇÃO INFANTIL-FUNDEB 60%
12.365.0022.2035.3190040000.112 CONTRATACAO  POR TEMPO 
DETERMINADO 
......................................................................................................................
                                                             Valor Total da Ação (  2035  ) R$
 
2930     DES DAS ATIV DA EDUCAÇÃO INFANTIL-FUNDEB 40%
12.365.0021.2930.3190040000.113 CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO 
......................................................................................................................
12.365.0021.2930.3190040000.115 CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO 
........................................................................................................................
12.365.0021.2930.3190110000.113 VENC.E VANTAGENS FIXAS
......................................................................................................................
12.365.0021.2930.3390300000.113 MATERIAL DE CONSUMO
......................................................................................................................
12.365.0021.2930.3390320000.113 MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA 
......................................................................................................................

ATOS DO PODER EXECUTIVO

GABINETE  DA PREFEITA 

 

MUNICÍPIO DE CONDE 
     Conde, 31 de janeiro de 2019 

                                                                                   

DE JANEIRO DE 2019.  

Dispõe sobre a abertura de crédito 
para autorização das 

despesa orçamentárias e dá outras 

Prefeita Constitucional deste Município, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, demais 

2019 de 14/01/2019 

Fica aberto crédito adicional suplementar no valor de R$ 
1.200.000,00 (um milhão , duzentos mil reais ). Destinado a suplementar 

ATIV DA SEC MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
04.122.0011.2012.3390390000.001 OUTROS SERV.DE TERC.PESSOA JURIDICA 
......................................................................................................................400.000,00 

tal da Ação ( 2012 )  R$ 400.000,00 
Valor Total do Órgão ( 20600 ) R$ 400.000,00 

MANUT DAS ATIV DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 
S SERV.DE TERC.PESSOA JURIDICA 

......................................................................................................................800.000,00 
Valor Total da Ação ( 2023 ) R$ 800.000,00 

Valor Total do Órgão ( 21100 ) R$ 800.000,00 
Valor Total R$ 1.200.000,00 

Para cobertura do crédito supracitado fica anulado o 
crédito orçamentário no valor de R$ 1.200.000,00 (um milhão, duzentos 

FUNDEB 60% 
TRATACAO  POR TEMPO 

......................................................................................................................125.000,00 
Valor Total da Ação (  2035  ) R$ 125.000,00 

FUNDEB 40% 
TRATACAO POR TEMPO DETERMINADO 

..........................................................................................300.000,00 
TRATACAO POR TEMPO DETERMINADO 

...............................50.000,00 
VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL 

......................................................................................................................100.000,00 
300000.113 MATERIAL DE CONSUMO 

......................................................................................................................450.000,00 
ERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA 

......................................................................................................................175.000,00 

Valor Total da Ação ( 2930 ) R$
Valor Total do Órgão ( 21400 ) R$
Valor Total R$

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições contrárias.

 

MARCIA DE FIGUEIREDO LUCENA LIRA
Prefeita

  
PORTARIA Nº 0024/2019        CONDE 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE
usando das atribuições que lhe são conferidas 
Lei Orgânica do Município, 
 

RESOLVE:  
Designar os servidores abaixo relacionados como gestor e fiscal 

respectivamente, do contrato de nº 0
constante no processo administrativo

Gestor 
Douglas Brandão do Nascimento – 

Mat. 10015 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

 

MARCIA DE FIGUEIREDO LUCENA LIRA
Prefeita

  
PORTARIA Nº 0025/2019        CONDE 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE
usando das atribuições que lhe são conferidas 
Lei Orgânica do Município, 
 

RESOLVE: 
Nomear, ROGÉRIA GOMES DA SILVA

comissão, o cargo de CHEFE DO DEPARTAMENTO DE 
SAÚDE, símbolo CDS-II, com lotação na 
SAÚDE. 

 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
efeitos a 28 de janeiro do corrente ano.  

 

MARCIA DE FIGUEIREDO LUCENA LIRA
Prefeita

 

 
 
 
  

EXTRATO DE ADITIVO DE 

Nº do Contrato:002/2018; 

EXECUTIVO 

LICITAÇÃO  E  COMPRAS

 

 

                        MUNICÍPIO DE CONDE 

Valor Total da Ação ( 2930 ) R$ 1.075.000,00 
Valor Total do Órgão ( 21400 ) R$ 1.200.000,00 
Valor Total R$ 1.200.000,00 

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições contrárias. 

 

  

MARCIA DE FIGUEIREDO LUCENA LIRA 
Prefeita 

CONDE – PB, 28 DE JANEIRO DE 2019. 
 

PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da 

Designar os servidores abaixo relacionados como gestor e fiscal 
respectivamente, do contrato de nº 007/2019,  objeto de contrato, 

no processo administrativos que tramitam nesta Prefeitura: 

Fiscal 
 Mânlio Lemos Coutinho Neto  – Mat. 

57857 

 
vigor na data de sua publicação. 

 

  

MARCIA DE FIGUEIREDO LUCENA LIRA 
Prefeita 

CONDE – PB, 28 DE JANEIRO DE 2019. 
 

PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da 

ROGÉRIA GOMES DA SILVA, para exercer em 
CHEFE DO DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM 

, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 28 de janeiro do corrente ano.   

 

  

MARCIA DE FIGUEIREDO LUCENA LIRA 
Prefeita 

 

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO 
 

LICITAÇÃO  E  COMPRAS 



 
                  DIÁRIO OFICIAL                                                   

 
Nº 1.475                

Nº do Aditivo: 01; 
Contratante: Prefeitura Municipal de Conde/PB; 
Contratado:UMBERTO VIRGINIO DE ARAUJO; 
Objeto: Aditivo de prazo em 12 (doze) meses, referente ao 
locação do imóvel onde está sediada a Secretaria Municipal de 
de Conde/PB; 
Prazo original: 16/01/2018 a 16/01/2019; 
Prazo total (com o aditivo de 12 meses): 16/01/2018 à 
(vinte e quatro meses) 
Valor original do Contrato:R$ 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos
reais), representados por 12 (doze) parcelas de R$ 
duzentos reais) mensais. 
Valor do aditivo: R$ 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos reais)
Valor Total do contrato: R$ 28.800,00 (vinte e oito mil e oitocentos reais
 

Data da Assinatura do Aditivo: 15/01/2019 
 

  
 

MARCIA DE FIGUEIREDO LUCENA LIRA
Prefeita 

                                                   Conde, 31 de janeiro  de 2019 
 

                                                                                                                  

referente ao contrato de 
Secretaria Municipal de Turismo 

/2018 à 16/01/2020, 

quatorze mil e quatrocentos 
reais), representados por 12 (doze) parcelas de R$ 1.200,00 (mil e 

quatorze mil e quatrocentos reais) 
28.800,00 (vinte e oito mil e oitocentos reais). 

MARCIA DE FIGUEIREDO LUCENA LIRA 
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